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SÚMULA 

 

STF aprova súmula que prevê fixação de regime aberto 

e substituição de pena para tráfico privilegiado (PSV 

139) 

 

Na sessão do dia 19/10, o Supremo Tribunal Federal (STF) aprovou 

Proposta de Súmula Vinculante (PSV 139) para fixar que o regime 

aberto e a substituição da pena privativa de liberdade (prisão) por 

restritiva de direitos (alternativas à prisão) devem ser 

implementados quando reconhecida a figura do tráfico privilegiado. 

 

O tráfico privilegiado está previsto na Lei de Drogas (Lei 11.343/2006, artigo 33, parágrafo 

4º) e consiste na diminuição da pena de um sexto a dois terços aos condenados que forem 

primários, tiverem bons antecedentes e não integrem organização criminosa. 

 

A PSV 139 foi formulada inicialmente pelo ministro Dias Toffoli, quando exerceu a 

presidência do Tribunal. De acordo com o ministro, o STF já reconheceu que o tráfico de 

entorpecentes privilegiado não se harmoniza com a hediondez (maior gravidade do crime) 

do tráfico de drogas, o que, a seu ver, reforça o constrangimento ilegal da estipulação de 

regime inicial de cumprimento de pena mais gravoso, em especial o fechado, quando 

ausentes vetores negativos na primeira fase da dosimetria da pena. 
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A versão aprovada do texto teve o acréscimo sugerido pelo ministro Edson Fachin para 

que o benefício alcance a reincidência que não for específica, ou seja, no caso em que o 

réu não for reincidente pela prática do mesmo crime. 

 

A redação aprovada para a súmula vinculante foi a seguinte: 

 

“É impositiva a fixação do regime aberto e a substituição da pena privativa de liberdade por 

restritiva de direitos quando reconhecida a figura do tráfico privilegiado (art. 33, § 4º, da Lei 

11.343/2006) e ausentes vetores negativos na primeira fase da dosimetria (art. 59 do CP), 

observados os requisitos do art. 33, § 2º, alínea c, e do art. 44, ambos do Código Penal”. 

 

Instrumento jurídico 

 

A súmula vinculante é instrumento jurídico instituído pela Reforma do Judiciário (EC 

45/2004) para conferir segurança jurídica e uniformização de decisões judiciais. Somente o 

STF edita súmula vinculante, cujo entendimento deve ser adotado pelos demais órgãos do 

Poder Judiciário e pela administração pública. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

PRECEDENTES 

 

Recurso Repetitivo 

 

Repetitivo vai definir se laudo toxicológico definitivo é indispensável para 

comprovar tráfico de drogas (Tema 1.206) 

 

A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu afetar os Recursos 

Especiais 2.048.422, 2.048.645 e 2.048.440, de relatoria do ministro Sebastião Reis 

Junior, para julgamento sob o rito dos repetitivos. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=516517&ori=1


   

 

A controvérsia, registrada como Tema 1.206 na base de dados do STJ, é "definir se a 

assinatura do laudo toxicológico definitivo por perito criminal é imprescindível para a 

comprovação da materialidade do delito de tráfico de drogas". 

 

Em seu voto pela afetação do tema, o relator apontou que já há jurisprudência formada 

sobre o assunto nos colegiados de direito penal do STJ e que a formação de um 

precedente no sistema dos repetitivos vai trazer segurança jurídica, possibilitando a 

aplicação da tese aos demais casos semelhantes em todo o país. 

 

Por outro lado, Sebastião Reis Junior considerou desnecessária a suspensão dos 

processos prevista no artigo 1.037 do Código de Processo Civil (CPC), pois, além de já 

haver orientação jurisprudencial a respeito, o atraso na tramitação dos feitos poderia 

prejudicar os jurisdicionados. 

 

Terceira Seção considerou laudo imprescindível, mas admitiu exceção 

 

Em 2016, ao julgar os Embargos de Divergência (EREsp) 1.544.057, a Terceira Seção do 

STJ – que reúne as duas turmas especializadas em direito criminal – firmou o 

entendimento de que o laudo toxicológico definitivo, em regra, é imprescindível para a 

comprovação da materialidade dos delitos envolvendo entorpecentes. De acordo com o 

colegiado, sem esse exame pericial, é forçosa a absolvição do acusado. 

 

No precedente, cujo relator foi o ministro Reynaldo Soares da Fonseca, a seção ressalvou, 

porém, que, em situações excepcionais, a materialidade do crime pode ser atestada por 

laudo de constatação provisório. 

 

Recursos repetitivos geram economia de tempo e segurança jurídica 

 

O Código de Processo Civil de 2015 regula, nos artigos 1.036 e seguintes, o julgamento 

por amostragem, mediante a seleção de recursos especiais que tenham controvérsias 

idênticas. Ao afetar um processo, ou seja, encaminhá-lo para julgamento sob o rito dos 

repetitivos, os ministros facilitam a solução de demandas que se repetem nos tribunais 

brasileiros. 

 

A possibilidade de aplicar o mesmo entendimento jurídico a diversos processos gera 

economia de tempo e segurança jurídica. No site do STJ, é possível acessar todos os 

temas afetados, bem como conhecer a abrangência das decisões de sobrestamento e as 

teses jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras informações. 



   

 

 

Leia a notícia no site 

 

Desde 2018, sindicato pode reter honorários advocatícios sem apresentar 

contratos individuais dos beneficiários (Tema 1.175) 

 

Em julgamento de recursos repetitivos (Tema 1.175), a Primeira Seção do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ) fixou teses a respeito da necessidade de autorização dos 

beneficiários para que o sindicato, como substituto processual, possa reter os honorários 

advocatícios contratuais no cumprimento individual de sentença coletiva: 

 

a) antes da vigência do parágrafo 7º do artigo 22 do Estatuto da Ordem dos Advogados do 

Brasil (5 de outubro de 2018), é necessária a apresentação dos contratos celebrados com 

cada um dos filiados ou beneficiários para que o sindicato possa reter os honorários 

contratuais sobre o montante da condenação; 

 

b) após a vigência do supracitado dispositivo, para que o sindicato possa reter os 

honorários contratuais sobre o montante da condenação, embora seja dispensada a 

formalidade de apresentação dos contratos individuais e específicos para cada substituído, 

mantém-se necessária a autorização expressa dos filiados ou beneficiários que optarem 

por aderir às obrigações do contrato originário. 

 

Contrato entre sindicato e advogado não era suficiente para destacar honorários 

 

O relator, ministro Gurgel de Faria, lembrou que, a despeito das conclusões adotadas no 

Tema 823 do Supremo Tribunal Federal (legitimidade extraordinária ampla dos sindicatos), 

as obrigações decorrentes de contrato firmado entre a entidade de classe e o escritório de 

advocacia não poderiam ser oponíveis aos substituídos, já que estes não teriam 

participado da sua celebração e não teriam indicado concordar com suas disposições. 

 

"Desse modo, sempre se entendeu no STJ que a juntada aos autos somente do contrato 

de prestação de serviços firmado entre o sindicato e o escritório de advocacia não seria 

suficiente para deferir o destaque dos honorários contratuais nos cumprimentos individuais 

de sentença coletiva", lembrou. 

 

Alteração legal afastou necessidade de formalizar múltiplos contratos 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/20102023-Repetitivo-vai-definir-se-laudo-toxicologico-definitivo-e-indispensavel-para-comprovar-trafico-de-drogas.aspx


   

 

Contudo, o ministro observou que a inclusão do parágrafo 7º do artigo 22 do Estatuto da 

OAB, em 5 de outubro de 2018, criou a possibilidade de serem indicados, na contratação 

entre sindicato e advogados, para atuação em substituição processual, "os beneficiários 

que, ao optarem por adquirir os direitos, assumirão as obrigações decorrentes do contrato 

originário a partir do momento em que este foi celebrado, sem a necessidade de mais 

formalidades". 

 

Na avaliação do relator, a referida norma possibilitou apenas que a entidade de classe 

indicasse (ou listasse), no momento da contratação ou após o contrato, os substituídos 

que expressamente optaram por aderir às cláusulas contratuais firmadas com o escritório 

de advocacia. 

 

"A meu ver, o parágrafo 7º teria dispensado a necessidade de que seja instrumentalizado 

um contrato individual e específico para cada substituído (como antes exigido), sendo 

facultada a adesão 'coletiva' aos termos do negócio jurídico principal; não dispensou, 

porém, a autorização expressa dos integrantes da categoria que optem, voluntariamente, 

por aderir às cláusulas do ajuste como pressuposto para retenção dos honorários 

estabelecidos no contrato originário", disse. 

 

O ministro afirmou que a expressão legal "sem a necessidade de mais formalidades" 

afastou a necessidade de formalizar múltiplos instrumentos, facilitando a maneira como os 

substituídos poderão manifestar a vontade de aderir às cláusulas do contrato principal. 

 

Segundo Gurgel de Faria, ainda que a entidade de classe atue ou tenha atuado em nome 

dos substituídos sem a sua autorização expressa para a retenção dos honorários 

contratuais, isso não significa que não haverá pagamento pelos serviços prestados. "O que 

não se permite, nesses casos, é a retenção judicial dos valores a serem recebidos na 

própria execução, sem prejuízo de que o sindicato ou a associação promova ação 

autônoma para receber o que entende lhe ser devido", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

Repercussão Geral 

 

STF fixa tese sobre piso nacional para agentes comunitários de saúde 

(Tema 1.132) 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/20102023-Desde-2018--sindicato-pode-reter-honorarios-advocaticios-sem-apresentar-contratos-individuais-dos-beneficiarios.aspx


   

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) definiu que a União pode implementar o 

piso nacional para agentes comunitários de saúde e de combate às endemias que atuam 

nos estados, nos municípios e no Distrito Federal porque, no caso desses profissionais, é 

a própria União que paga os seus vencimentos. Desse modo, a União pode definir o valor 

de pagamento mínimo para a categoria por meio de lei. 

 

A decisão foi tomada no dia 19/10 na fixação da tese de repercussão geral (Tema 1.132), 

no Recurso Extraordinário (RE) 1279765. Em abril, no julgamento do mérito, o Tribunal já 

havia decidido pela constitucionalidade do piso salarial ao analisar o caso concreto de uma 

agente comunitária de Salvador (BA). 

 

A Corte estabeleceu, ainda, que o piso corresponde ao vencimento do cargo 

(remuneração básica) mais a gratificação por avanço de competência. Segundo o 

entendimento fixado, o cálculo deve considerar todas as parcelas que integram a 

remuneração e que sejam pagas aos trabalhadores de forma permanente. 

 

Foi fixada a seguinte tese de repercussão geral: 

 

I- É constitucional a aplicação do piso salarial nacional dos Agentes Comunitários de 

Saúde e Agentes de Combate às Endemias, instituído pela Lei 12.994/2014, aos 

servidores estatutários dos entes subnacionais, em consonância com o artigo 198, 

parágrafo 5º, da Constituição Federal, com a redação dada pelas Emendas 

Constitucionais 63/2010 e 120/2022, cabendo à União arcar com os ônus da diferença 

entre o piso nacional e a legislação do ente municipal; 

 

II – Até o advento da Lei municipal 9.646/2022, a expressão "piso salarial" para agentes 

comunitários corresponde à remuneração mínima considerada nos termos do artigo 3º, 

XIX, da lei municipal 8.629/2014, correspondendo somente à soma do vencimento do 

cargo e da gratificação por avanço de competências. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF invalida lei do Amazonas que reservava vagas do vestibular para 

alunos locais (Tema 474) 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) invalidou lei do Amazonas que reservava 80% das 

vagas do vestibular da universidade estadual para estudantes que tivessem cursado o 

ensino médio integralmente em escolas, públicas ou privadas, no estado. Por maioria de 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=516537&ori=1


   

 

votos, o colegiado entendeu que essa modalidade de reserva viola a garantia 

constitucional de que todos os cidadãos tenham tratamento igualitário. O caso foi debatido 

no Recurso Extraordinário (RE) 614873. 

 

Reserva de vagas 

 

O recurso foi apresentado pela Universidade do Estado do Amazonas (UEA) contra 

decisão do Tribunal de Justiça local (TJ-AM) que manteve sentença assegurando vaga na 

instituição a um aluno que, mesmo alcançando nota suficiente para ingressar no curso de 

engenharia, havia cursado apenas o 3º ano do ensino médio no estado. Segundo a UEA, a 

política se justificaria porque os alunos do estado estariam em desvantagem em relação a 

estudantes de grandes centros urbanos e que sua implementação está no âmbito da 

autonomia do ente federado e da universidade. 

 

Discriminação infundada 

 

Prevaleceu o entendimento do ministro Alexandre de Moraes no sentido de que, embora a 

política de cota visasse corrigir distorções socioeconômicas, não é possível criar 

discriminações infundadas para favorecer apenas pessoas residentes na região. Ele 

observou que a Constituição Federal (artigo 19, inciso III) proíbe expressamente a União, 

os estados, o Distrito Federal e os municípios de “criar distinções entre brasileiros ou 

preferências entre si”. 

 

O ministro lembrou que, na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4868, em que se 

discutiu tema semelhante, o STF invalidou norma do Distrito Federal que reservava 40% 

das vagas em suas universidades públicas para alunos que comprovassem ter cursado 

integralmente os ensinos fundamental e médio em escolas públicas distritais. 

 

Sem repercussão geral 

 

O julgamento começou na sessão virtual encerrada em 24/4, mas ficou pendente a 

definição da tese de repercussão geral (tema 474). Na sessão realizada no dia 19/10, o 

colegiado retomou a discussão, mas houve consenso para retirar o status de repercussão 

geral do recurso e limitar a solução ao caso do Amazonas. Nos casos com repercussão 

geral, a solução encontrada pelo Supremo deve ser obrigatoriamente aplicada a casos 

semelhantes pelos demais tribunais. 

 

Leia a notícia no site 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=516512&ori=1


   

 

 

Pagamento de indenização em caso de desapropriação deve ser feito 

mediante precatório, decide STF (Tema 865) 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que os pagamentos das diferenças entre os 

valores de avaliação inicial e final do bem desapropriado devem, em regra, ser feitos 

mediante precatório, se o ente público estiver em dia com essa despesa. O Plenário 

concluiu que a utilização do precatório não viola o direito de propriedade do particular, 

desde que a administração pública esteja adimplente, fazendo o pagamento, no máximo, 

no ano seguinte à ordem do Judiciário. O entendimento foi fixado nesta quinta-feira (19), 

no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 922144, com repercussão geral 

reconhecida (tema 865). 

 

Caso 

 

No caso dos autos, o Município de Juiz de Fora (MG) ajuizou ação de desapropriação por 

utilidade pública com o objetivo de construir um hospital e indicou, como valor dos imóveis, 

a quantia total de R$ 834.306,52 que, depositada, possibilitou acesso provisório na posse 

dos bens. Após a instrução processual em primeira instância, o pedido de desapropriação 

foi julgado procedente, e foi fixada a indenização em R$ 1.717.000,00. Inicialmente, o juízo 

de primeira instância determinou que a diferença entre o valor final e o depositado para 

imissão provisória na posse fosse complementada via depósito judicial. Após embargos de 

declaração apresentados pelo município, a sentença foi alterada e reconhecida a 

necessidade de se observar o regime de precatórios. As duas partes apelaram ao Tribunal 

de Justiça de Minas Gerais (TJ-MG), que manteve a sentença. 

 

No STF, a proprietária dos imóveis alegou que o regime de precatórios não se aplica à 

verba indenizatória em caso de desapropriação, pois o processo deve ser precedido de 

indenização prévia, justa e em dinheiro. 

 

Posse e propriedade 

 

O julgamento estava suspenso para definição da tese de repercussão geral. Em seu voto 

na sessão virtual encerrada em 20/6, o ministro Luís Roberto Barroso (relator), presidente 

do STF, observou que a atual jurisprudência da Corte a respeito da aplicação do regime de 

precatórios às indenizações por desapropriação por utilidade pública foi firmada a partir da 

premissa de que a desapropriação se concretizaria apenas com o ato formal de outorga do 

título de propriedade ao Estado. Assim, a diferença apurada entre o valor de depósito 



   

 

inicial e o valor efetivo da indenização final, determinada pelo juízo competente, deve ser 

paga por precatório. 

 

A seu ver, esse modelo de desapropriação não é bom para o expropriado, que perde a 

posse do seu bem no início do processo, mediante depósito muitas vezes dissociado do 

correto valor de mercado, quadro agravado pela demora na tramitação. Tampouco é bom 

para o Estado, que, ao final do processo, tem que pagar muito mais pelo imóvel do que ele 

verdadeiramente vale. 

 

Contudo, apesar dessas considerações, o ministro Barroso entendeu não ser necessária a 

superação desta tese. A seu ver, a submissão da desapropriação ao regime de precatórios 

não viola o comando constitucional de indenização prévia e justa do artigo 5º, inciso XXIV, 

da Constituição Federal. No entanto, nas hipóteses em que o ente expropriante estiver em 

atraso no pagamento de precatórios, a diferença apurada entre o valor do depósito inicial e 

o valor efetivo da indenização final na desapropriação deve ser paga mediante depósito 

judicial, em respeito à natureza prévia da indenização. 

 

Modulação 

 

Ao final, o Plenário modulou os efeitos da decisão para que esse entendimento apenas 

seja aplicado para as desapropriações futuras ou para as ações em curso que já discutem 

essa questão específica. No caso concreto, que se encaixava na segunda hipótese, a 

Corte acolheu o recurso, determinando que o Município de Juiz de Fora promova o 

depósito direto do valor devido. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: “No caso de necessidade de 

complementação da indenização ao final do processo expropriatório, deverá o pagamento 

ser feito mediante depósito judicial direto se o Poder Público não estiver em dia com os 

precatórios”. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF inicia julgamento sobre separação de bens em casamento de maiores 

de 70 anos (Tema 1.236) 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=516502&ori=1


   

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) iniciou, no dia 18/10, a experiência de nova 

metodologia que divide os julgamentos de casos relevantes em duas partes. Na primeira, o 

Plenário apenas ouve o relatório e as sustentações orais das partes envolvidas e de 

terceiros admitidos no processo, para, em sessão posterior a ser marcada, os votos sejam 

proferidos. 

 

O novo formato foi adotado no Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 1309642, com 

repercussão geral (Tema 1.236), em que se discute é constitucional o regime da 

separação obrigatória de bens no casamento de pessoas maiores de 70 anos e se a regra 

se aplica também às uniões estáveis (entenda o caso). 

 

Presidente do STF e relator do recurso, o ministro Luís Roberto Barroso salientou que 

essa organização do julgamento permite que os diferentes argumentos e pontos de vista 

apresentados na sessão plenária possam ser considerados de forma mais aprofundada 

pelos integrantes da Corte. Outro ponto positivo é a ampliação do debate sobre o tema na 

sociedade antes da tomada de decisão. 

 

Separação de bens 

 

No processo em julgamento, a companheira de um homem com quem constituiu união 

estável quando ele tinha mais de 70 anos, já falecido, pretende que seja reconhecida a 

inconstitucionalidade do artigo 1.641, inciso II, do Código Civil, que exige a separação de 

bens nesse caso, para que possa participar do inventário e da partilha de bens. 

 

Expectativa de vida 

 

Em nome dos herdeiros do falecido, o advogado Heraldo Garcia Vitta sustentou que as 

estatísticas favorecem a tese de constitucionalidade do dispositivo, uma vez que a taxa de 

mortalidade é mais alta entre homens e pessoas acima de 60 anos, que, geralmente, 

apresentam doenças crônicas. 

 

A seu ver, a expectativa de vida deve ser levada em consideração no início de uma 

relação, e, no caso concreto, o falecido tinha 72 anos quando iniciou a união estável, em 

2002. O advogado informou, ainda, que a companheira não ficará desamparada, porque, 

de acordo com o inventário, ela tem direito a quase R$ 1 milhão. 

 

Proteção à pessoa idosa 

 



   

 

A advogada Regina Beatriz Tavares da Silva, representante da Associação de Direito de 

Família e das Sucessões (ADFAS), argumentou que a maior longevidade justifica a 

constitucionalidade da regra, porque a maior parte das pessoas idosas no Brasil tem 

patrimônio suficiente apenas para viver com dignidade, e seu bem-estar deve ser 

assegurado até o fim de suas vidas. Para a entidade, a norma não é discriminatória e 

protege a pessoa idosa. 

 

Autonomia privada 

 

Por outro lado, o Instituto Brasileiro de Direito de Família (IBDFAM) defendeu a 

inconstitucionalidade da regra. Para a advogada Maria Luiza Póvoa Cruz, a intervenção do 

Estado é excessiva e invade a autonomia privada, tolhendo a capacidade dos idosos. 

Segundo esse argumento, a idade cronológica não deve ser parâmetro absoluto para 

definir a incapacidade de dispor sobre o regime de bens. 

 

Discriminação 

 

De igual forma, o Ministério Público do Estado de São Paulo, representado por Mário Luiz 

Sarrubbo, defendeu que a norma é excessiva, inadequada e desproporcional, pois 

discrimina a pessoa maior de 70 anos e atenta contra o princípio da dignidade humana, ao 

retirar sua livre escolha sobre os seus próprios atos. Também considerou que a norma é 

incompatível com o Estatuto do Idoso no que diz respeito à autonomia das pessoas com 

mais de 60 anos. 

 

“Golpe do baú” 

 

Mesmo posicionamento foi adotado pela Defensoria Pública da União (DPU), representada 

por Gustavo Zortea da Silva. Segundo ele, não pode haver presunção absoluta de que o 

idoso seria vítima de um “golpe do baú”, e não destinatário de afeto. Sob pena de 

preconceito e violação ao princípio da liberdade, ele defendeu que se leve em 

consideração a autonomia da vontade do idoso e sua capacidade de exercer direitos. 

 

Leia a notícia no site 

 

Regime especial alcança precatórios expedidos antes de 2009, decide 

STF (Tema 519). 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=516317&ori=1


   

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que o regime especial de 

precatórios previsto na Emenda Constitucional (EC) 62/2009 se aplica aos precatórios 

expedidos antes de sua promulgação. A decisão se deu na sessão virtual finalizada em 

22/9, no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 659172, com repercussão geral 

(Tema 519). 

 

No julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4425, o Plenário declarou a 

inconstitucionalidade do artigo 97 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

(ADCT), que havia criado o regime especial. Posteriormente, o STF modulou os efeitos da 

decisão, mantendo parcialmente o regime por cinco anos, contados a partir de janeiro de 

2016. 

 

Segundo o relator, ministro Dias Toffoli, a declaração de inconstitucionalidade da EC 

62/2009 somente produziu efeito após aqueles cinco exercícios financeiros de sobrevida. 

Por isso, entre a data da sua promulgação e janeiro de 2021, o sequestro de verbas 

públicas para pagamento de precatórios anteriores à emenda estava autorizado nos casos 

excepcionais previstos na própria emenda. 

 

Restrição 

 

Assim, de acordo com o ministro, a orientação firmada agora está restrita aos efeitos da 

EC 62/2009 sobre os precatórios expedidos antes da sua promulgação. Isso porque a EC 

94/2016 instituiu novo regime especial para estados, Distrito Federal e municípios que, em 

25/3/2015, estavam em atraso. 

 

Seguiram esse entendimento os ministros Gilmar Mendes, Luís Roberto Barroso, André 

Mendonça e Cristiano Zanin e a ministra Cármen Lúcia. Ficaram vencidos parcialmente os 

ministros Alexandre de Moraes, Edson Fachin, Luiz Fux e Nunes Marques e a ministra 

Rosa Weber (aposentada), que propunham acréscimos à tese proposta pelo relator. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: “O regime especial de precatórios 

trazido pela Emenda Constitucional nº 62/2009 aplica-se aos precatórios expedidos 

anteriormente a sua promulgação, observados a declaração de inconstitucionalidade 

parcial quando do julgamento da ADI nº 4.425 e os efeitos prospectivos do julgado”. 

 

Divergência 



   

 

 

O ministro Alexandre de Moraes abriu divergência, acrescentando no texto da tese a 

possibilidade do sequestro de verbas públicas para pagamento de precatórios anteriores à 

EC 62/2009. Seguiram esse entendimento a presidente do STF, ministra Rosa Weber, e 

os ministros Luiz Fux, Edson Fachin e Nunes Marques. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Municipal nº 8.116, de 19 de outubro de 2023 - Dispõe sobre o Programa de 

Assistência às Vítimas de Intolerância Religiosa no âmbito do Município. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

Lei Estadual nº 10.142, de 18 de outubro de 2023 - Institui a “Lei Gui” que 

implanta o Programa Estadual de Assistência Especializada em Epidermólise bolhosa na 

rede pública de saúde e cria pensão especial para os pacientes ou seus responsáveis. 

 

Lei Estadual nº 10.141, de 18 de outubro de 2023 - Dispõe sobre os 

procedimentos adotados para o reconhecimento de investigados no âmbito do Estado do 

Rio de Janeiro. 

 

Lei Estadual nº 10.140, de 18 de outubro de 2023 - Autoriza a implementação de 

Tendas Violetas para acolhimento das vítimas de violência sexual em eventos artísticos e 

culturais realizados em espaços públicos no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

 

Lei Complementar Estadual nº 211, de 18 de outubro de 2023 - Altera a Lei 

Complementar nº 204 de 30 de junho de 2022 que “Institui a Lei Orgânica da Polícia Civil 

do Estado do Rio de Janeiro". 

 

Fonte: DOERJ 

 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=516302&ori=1
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/996684/6044
https://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VW1wYVIwMXFaRUpQVkVsMFVWUmtSRTE1TURCTlZHUkdURlZGTUZKVVkzUlJhMDVEVWxWRk5VOUVRWGhOTUVreFRWUlpOVTU2WXpCT2VrVXlUVkU5UFE9PQ==
https://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VW1wYVIwMXFaRUpQVkVsMFVWUmtSRTE1TURCTlZHUkdURlZGTUZKVVkzUlJhMDVEVWxWRk5VOUVRWGhOTUVreFRWUlpOVTU2WXpCT2VrVXlUVkU5UFE9PQ==
https://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VW1wYVIwMXFaRUpQVkVsMFVWUmtSRTE1TURCTlZHUkdURlZGTUZKVVkzUlJhMDVEVWxWRk5VOUVRWGhOTUVreFRWUlpOVTU2WXpCT2VrVXlUVkU5UFE9PQ==
https://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VW1wYVIwMXFaRUpQVkVsMFVWUmtSRTE1TURCTlZHUkdURlZGTUZKVVkzUlJhMDVEVWxWRk5VOUVRWGhOTUVreFRWUlpOVTU2WXpCT2VrVXlUVkU5UFE9PQ==


   

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADO INDICADO 

 

Agravo de Instrumento 

Relatora: Desª. Regina Lucia Passos 

j.04/10/2023  p. 06/10/2023   

 

Agravo de Instrumento. Direito à saúde. Criança com deficiência. Dignidade da Pessoa 

Humana. Relação de Consumo. Ação Cominatória e Indenizatória. Prescrição de 

tratamento multidisciplinar. Imposição de restrições pela operadora do plano de saúde. 

Decisão de antecipação de tutela, para garantir a continuidade dos tratamentos 

multidisciplinares sob cobertura contratual. Requisitos para a antecipação de tutela por 

urgência, art. 300 do CPC, e por evidência, art. 311 do CPC. Exigibilidade contratual dos 

tratamentos de saúde da criança (nove anos de idade) com deficiência, mediante o 

diagnóstico de TEA (Transtorno do Espectro Autista). Aplicação da Lei brasileira da 

Inclusão, Lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência, artigos 9º, 14 e 18, 

caput e §5º. Eficácia horizontal dos direitos fundamentais no que tange à saúde, mesmo 

quando tratada por entidade privada, art. 6º, 196 e 199 da CF; no que tange aos direitos 

da criança, Artigos 4º, parágrafo único, a; 5º; 15; 17; 18; 70 e 100, II, todos do ECA. Art. 

227, caput e § 4º, da CF. Metaprincípios da Proteção Integral e da Absoluta Prioridade à 

Criança, principalmente com deficiência, art. 11 do ECA. Máxima Proteção à Criança como 

dever da Família, do Estado e de toda a sociedade. Conduta dos prepostos da ré, com 

reforço no sentimento de vulnerabilidade. Recusa não refutada pela operadora de plano de 

saúde. Debate sobre a (não) taxatividade do rol de procedimentos de cobertura 

obrigatória, ditado pela ANS. Resolução Normativa nº 465/2021. Alteração da CID 

(Classificação Internacional das Doenças) referente ao TEA (Transtorno do Espectro 

Autista) pela OMS (Organização Mundial da Saúde). Leis nº 13.861/2019 e 13.977/2020, 

referentes aos direitos das pessoas com TEA. Julgamento dos EREsps nº 1.886.929/SP e 

nº 1.889.704/SP, pelo E. STJ, que ressalvou a possibilidade de exceções à suposta 

taxatividade do rol da ANS. Lei nº 14.307/22 com escopo de unificar e acelerar os trâmites 

para a inclusão de procedimentos no rol da ANS. Resolução Normativa ANS nº 539, em 

vigor desde 01/07/2022, com ampliação das coberturas para usuários dos planos de saúde 

com transtornos globais de desenvolvimento. Prevalência das Leis formais sobre os atos 

administrativos. Não avaliação da eventual conduta irregular de clínica concorrente, que 

não é parte no processo. Tutela de urgência deferida pela premência da continuidade do 

tratamento. Perigo da demora. Operadora que inaugurou clínica da rede própria e 

comunicou a recusa de custear o tratamento em qualquer outra clínica da região, mesmo 



   

 

mediante reembolso. Menor que fazia tratamento em outra clínica, até então. Diversidade 

de métodos de abordagem terapêutica. Ausência de prova da coincidência absoluta, entre 

o tratamento prescrito e o oferecido pela operadora do plano de saúde na rede própria, 

sobretudo na clínica recém-inaugurada. Óbice na troca simultânea e repentina de cerca de 

nove profissionais que atendiam a criança. Laudo médico circunstanciado, em que se 

menciona transtorno opositor desafiador (TOD), com dificuldades no desenvolvimento da 

linguagem e na interação social. Necessidade do período de adaptação. Grande 

probabilidade de que o método prescrito pela médica assistente seja a melhor terapêutica 

para o autor, mesmo com previsão de riscos ou efeitos colaterais. Janela de oportunidades 

de tratamentos. Individualidade como essência do tratamento multidisciplinar. 

Irreversibilidade da pretensão do agravante. Verbetes nº 210 e 340 da Súmula deste E. 

TJRJ. Manutenção que se impõe. Desprovimento do recurso. 

 

Fonte:  Quinta Câmara de Direito Privado 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ    

 

Acordo entre Município de Magé e Enel/ Ampla em audiência de 

conciliação evita suspensão do fornecimento de energia na cidade 

 

Turista chilena que chamou funcionário do Trem do Corcovado de 

macaco terá que cumprir medidas cautelares 

 

Justiça decreta prisão de policiais e advogados acusados de entregar 16 

toneladas de drogas a traficantes 

 

Fonte: TJRJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

STF invalida normas de Guarulhos (SP) sobre estações transmissoras de 

radiocomunicação 

https://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/325858842
https://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/325858842
https://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/325593215
https://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/325593215
https://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/325430901
https://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/325430901


   

 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) julgou inconstitucionais normas do Município de 

Guarulhos (SP) que haviam criado condicionantes para a instalação e o funcionamento de 

antenas, postes, torres e outros equipamentos que compõem as Estações Transmissoras 

de Radiocomunicação (ETR). A decisão foi tomada no julgamento da Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF 1063). 

 

Licenciamento prévio 

 

A ação foi ajuizada pela Associação Brasileira de Infraestrutura para Telecomunicações 

(Abrintel) contra a Lei municipal 7.972/2021 e o Decreto municipal 39.370/2022. As normas 

exigiam o licenciamento prévio municipal para instalação de infraestrutura de suporte para 

as estações de telecomunicação e criavam obrigações às prestadoras de serviços. 

 

Interferência indevida 

 

Para o relator, ministro Alexandre de Moraes, o município interferiu indevidamente em 

serviços públicos de competência material e legislativa privativa da União. Segundo ele, a 

legislação local extrapolou a competência municipal (relacionada à preservação do meio 

ambiente e à ocupação do solo e zoneamento urbano) e, na verdade, regulamentou o 

próprio modo de prestação do serviço de telecomunicações. Ele citou precedentes em que 

o STF invalidou leis locais que repercutiam no núcleo regulatório dessas atividades. 

 

Taxas 

 

Pela mesma razão, os dispositivos legais que instituíram e regulamentaram taxas de 

instalação, licença de funcionamento e de compartilhamento e eventual renovação 

afrontam a competência tributária da União. 

 

A ADPF 1063 foi julgada na sessão virtual encerrada em 17/10. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF mantém inconstitucionalidade de lei de SC que autorizava ensino 

domiciliar 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), manteve decisão do 

Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJ-SC) que julgou inconstitucionais dispositivos de 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=516635&ori=1


   

 

lei daquele estado que previam a possibilidade de ensino domiciliar (homeschooling). A 

decisão se deu no Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 1459567. 

 

Competência 

 

Em sua decisão, o TJ-SC entendeu que a matéria sobre ensino domiciliar é de 

competência legislativa privativa da União. Além disso, a lei estadual, de iniciativa 

parlamentar, havia invadido a competência do chefe do Poder Executivo municipal para 

editar lei que estabeleça novas atribuições aos órgãos da administração pública, inclusive 

com aumento de despesa. 

 

Método pedagógico 

 

No recurso, o governador de Santa Catarina, Jorginho Mello, sustentava que a Lei 

Complementar estadual 775/2021 não trata de educação nacional, mas de um método 

pedagógico por meio do qual se concretiza o direito constitucional à educação, respeitando 

os critérios previstos na Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei 9.394/1996). 

 

Repercussão geral 

 

Ao negar seguimento ao recurso, o ministro Alexandre de Moraes ressaltou que a decisão 

do TJ-SC está de acordo com o entendimento do STF de que o ensino domiciliar não é um 

direito público subjetivo do aluno ou de sua família, pois essa modalidade não existe na 

legislação federal. Essa posição foi adotada no julgamento do RE 888815, com 

repercussão geral (Tema 822), em que a Corte assentou que a Constituição não veda o 

homeschooling, desde que a criação se dê por meio de lei federal. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF reconhece possibilidade de remoção de magistrados de MG antes da 

promoção por antiguidade 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) reconheceu a constitucionalidade de norma do Estado 

de Minas Gerais que permite remoções de magistrados para outra vara da mesma 

comarca antes de promoções por antiguidade. Por maioria dos votos (6x4), a Corte julgou 

improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6609, 

proposta pela Procuradoria-Geral da República (PGR). 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=516634&ori=1


   

 

A PGR questionava a validade do artigo 178, parágrafo único, da Lei Complementar 

estadual 59/2001 de Minas Gerais. Em seu entendimento, o artigo 81 da Lei Orgânica da 

Magistratura Nacional (Loman) prevê a precedência da remoção apenas sobre o 

provimento inicial e a promoção por merecimento, e não sobre a promoção por 

antiguidade, que teria prioridade. 

 

Constitucionalidade da norma 

 

Prevaleceu no julgamento o voto do ministro Gilmar Mendes para manter a validade do 

dispositivo questionado. A seu ver, após a Emenda Constitucional (EC) 45/2004, a 

remoção sempre precederá a promoção por antiguidade ou merecimento nas carreiras das 

magistraturas federal e estadual. Segundo Mendes, o critério para aferição de antiguidade 

é o efetivo exercício no cargo correspondente da magistratura na entrância (área da 

jurisdição) e não entre todas as entrâncias. 

 

Assim, em seu entendimento, os juízes que estiverem na última entrância (geralmente a 

comarca da capital) devem ter prioridade na escolha da unidade judiciária que vagou 

naquela mesma entrância, por meio de remoção. Isso deve ocorrer antes de que os juízes 

da entrância imediatamente anterior sejam promovidos para aquela Vara ou Comarca. 

 

Mendes superou, no caso dos autos, do entendimento do STF no tema 964 de 

repercussão geral, em que a Corte decidiu que as movimentações por remoção não 

podem preceder as promoções por antiguidade. Seu voto foi seguido pelos ministros Luís 

Roberto Barroso, Luiz Fux, André Mendonça, Edson Fachin e a ministra Rosa Weber 

(aposentada). 

 

Ficaram vencidos o relator, ministro Ricardo Lewandowski (aposentado), e os ministros 

Dias Toffoli, Alexandre de Moraes e Nunes Marques, que votaram pela 

inconstitucionalidade da norma. 

 

Leia a notícia no site 

 

2ª Turma mantém classificação de homicídio doloso em acidente que 

causou a morte de uma pessoa na PB 

 

Por maioria de votos, a Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) confirmou 

decisão que remeteu ao Tribunal do Júri o julgamento de um homem acusado de 

homicídio doloso em acidente de trânsito em João Pessoal em 2013. Para o juízo de 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=516539&ori=1


   

 

primeira instância, ele assumiu o risco de sua conduta (dolo eventual), que resultou na 

morte de uma pessoa, ao dirigir embriagado e em velocidade muito superior à permitida na 

via. A decisão foi tomada em sessão virtual finalizada em 17/10, no julgamento do Recurso 

Ordinário em Habeas Corpus (RHC) 208341. 

 

A defesa do acusado alegava que a sentença de pronúncia (decisão que submente o réu a 

júri popular) ocorreu antes da Lei 13.546/2017, que incluiu no Código de Trânsito Brasileiro 

(CTB) a figura específica de homicídio culposo (sem intenção de matar) na direção de 

veículo automotor quando supostamente há embriaguez. A seu ver, como se trata de 

norma mais benéfica ao acusado, ela deveria retroagir para ser aplicada ao caso. 

 

A sentença de pronúncia já havia sido mantida no julgamento de recursos pelo Tribunal de 

Justiça da Paraíba (TJ-PB) e pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ). No STF, a defesa 

buscava a anulação da pronúncia, com a devolução dos autos ao juízo de primeiro grau 

para que, com base na nova legislação, proferisse nova decisão. 

 

Tipificação 

 

O relator, ministro Edson Fachin, já havia negado o pedido monocraticamente. Agora, no 

julgamento do agravo regimental da defesa, Fachin reiterou os fundamentos de sua 

decisão. Destacou que o STJ, ao julgar recurso especial, manteve a sentença de 

pronúncia, entendendo que, no caso, o dispositivo não deveria ser aplicado. 

 

Fachin explicou que o juízo de origem afastou a tipificação culposa inserida no Código de 

Trânsito ao compreender que os indícios descritos na denúncia caracterizariam, em tese, o 

dolo eventual. Isso porque o acusado, além de dirigir embriagado, trafegava em limite de 

velocidade muito superior ao permitido, avançando em cruzamentos cuja preferência não 

era sua. 

 

Risco assumido 

 

Para o ministro Fachin, a alteração legislativa não implicou o entendimento de que 

homicídio praticado sob influência de álcool na condução de veículo seja automaticamente 

classificado como culposo, especialmente quando houver elementos indicativos de que o 

motorista assumiu o risco do resultado danoso. Por fim, o relator ressaltou que, para 

divergir das conclusões das instâncias ordinárias, seria necessário reexaminar as provas 

dos autos, o que não se admite em habeas corpus. 

 



   

 

Esse entendimento foi acompanhado pelos ministros Gilmar Mendes, André Mendonça e 

Ricardo Lewandowski (aposentado). Ficou vencido o ministro Nunes Marques, que votou 

pelo provimento do agravo regimental apresentado pela defesa. 

 

Leia a notícia no site 

 

Poder público tem de fornecer transporte coletivo gratuito em dia de 

eleições, decide STF 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF), por unanimidade, decidiu que o poder público tem o 

dever de fornecer serviço gratuito de transporte coletivo nos dias de eleições. A decisão foi 

tomada na sessão do dia 18/10, no julgamento da Arguição de Descumprimento de 

Preceito Fundamental (ADPF) 1013. 

 

Omissão 

 

O Plenário acompanhou integralmente o voto do presidente do Supremo, ministro Luís 

Roberto Barroso, para reconhecer a omissão inconstitucional na garantia do direito 

fundamental ao voto e fazer um apelo ao Congresso Nacional para que regulamente a 

matéria. O ministro frisou que a falta de normatização compromete a plena efetividade dos 

direitos políticos, o que legitima a atuação do Supremo. 

 

2024 

 

De acordo com a decisão, a partir das eleições municipais de 2024, o transporte coletivo 

urbano municipal e intermunicipal, inclusive o metropolitano, deve ser ofertado de forma 

gratuita nos dias das eleições, com frequência compatível com a dos dias úteis e caso não 

seja editada lei nesse sentido, o Tribunal Superior Eleitoral (TSE) regulamentará 

supletivamente a matéria. 

 

Caso 

 

A ação foi proposta pelo partido Rede Sustentabilidade, que argumentava que o não 

fornecimento de transporte público adequado para atender eleitores viola o direito ao voto. 

Em 29 de setembro de 2022, antes do primeiro turno das eleições, o ministro Barroso 

atendeu parcialmente o pedido para determinar ao poder público que mantivesse o serviço 

de transporte coletivo de passageiros em níveis normais, sem redução específica no 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=516497&ori=1


   

 

domingo das eleições. A decisão, referendada pelo Plenário, também impedia os 

municípios que já ofereciam o serviço gratuitamente de deixar de fazê-lo. 

 

Desigualdade 

 

Em seu voto no mérito, o ministro enfatizou que a falta de uma política pública de 

transporte gratuito no dia das eleições tem o potencial de retirar dos mais pobres a 

possibilidade de participar do processo eleitoral. Nesse sentido, a seu ver, o Estado tem o 

dever de adotar medidas que concretizem o exercício do direito ao voto e assegurem a 

igualdade de participação política. 

 

Acesso ao voto 

 

Na avaliação do ministro, a garantia de transporte gratuito proporciona o acesso ao voto a 

parte significativa do eleitorado e combate ilegalidades, evitando que o transporte sirva 

como instrumento de interferência no resultado eleitoral. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF mantém norma do RN sobre escolha do procurador-geral do estado 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) manteve a validade de norma do Rio 

Grande do Norte que estabelece que o procurador-geral do estado deve ser escolhido 

dentre os integrantes da carreira. A decisão foi tomada no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 3056, ajuizada pela Procuradoria-Geral da República (PGR). 

 

Na ação, a Procuradoria-Geral da República (PGR) argumentava que a relação entre as 

procuradorias estaduais e o governador corresponde à estabelecida entre a Advocacia-

Geral da União e o presidente da República, e a Constituição Federal não exige que o 

advogado-geral da União seja nomeado dentre os integrantes da carreira. 

 

Autonomia estadual 

 

Prevaleceu no julgamento o voto do ministro Luís Roberto Barroso. Ele explicou que o 

governador tem a prerrogativa de nomear e exonerar livremente o ocupante do cargo, e a 

norma apenas estabelece uma condição para essa liberdade de escolha. A seu ver, é 

razoável que o Legislativo estadual, no exercício de sua auto-organização, entenda que 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=516322&ori=1


   

 

um membro da instituição, em tese, tenha maior aptidão para exercer o cargo com 

impessoalidade e eficiência. 

 

O ministro lembrou, ainda, decisão recente do Plenário, na ADI 2820, em que a Corte 

validou previsão semelhante da Constituição do Estado do Espírito Santo. 

 

Relator 

 

Ficaram vencidos o relator, ministro Nunes Marques, e o ministro Dias Toffoli, para quem a 

norma interfere indevidamente nas atribuições do governador, ao limitar sua prerrogativa 

de livre nomeação. 

 

A ADI 3056 foi julgada na sessão virtual encerrada em 22/9. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

É possível penhorar participação em sociedade limitada unipessoal para 

pagamento de credor particular 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que é possível a penhora, 

no todo ou em parte, da participação societária do devedor em sociedade limitada 

unipessoal para o pagamento de seus credores particulares, desde que se observe o 

caráter subsidiário da medida. 

 

O colegiado entendeu que a execução do capital social independe de seu fracionamento 

em quotas e pode ser realizada mediante liquidação parcial – com a correspondente 

redução do capital – ou total da sociedade. 

 

De acordo com o processo, em uma ação de execução extrajudicial, foi determinada a 

penhora de quotas sociais de uma sociedade limitada unipessoal pertencentes ao 

devedor. O juízo entendeu que o executado havia transferido todo seu patrimônio pessoal 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=516300&ori=1


   

 

à sociedade, ficando sem meios para a satisfação do crédito. O Tribunal de Justiça de São 

Paulo manteve a decisão. 

 

No recurso especial dirigido ao STJ, foi sustentada a impossibilidade de penhora das 

quotas sociais do titular da empresa, sob o argumento de que esse tipo societário não 

permite a divisão do seu capital social. 

 

Não há vedação legal para a divisão do capital social em quotas 

 

O relator, ministro Marco Aurélio Bellizze, explicou que, apesar da aparente inutilidade 

prática da divisão do capital social em quotas na sociedade limitada unipessoal, isso não é 

vedado por lei, contanto que todas as quotas sejam de titularidade da mesma pessoa 

física ou jurídica. 

 

Por outro lado, o ministro enfatizou o caráter excepcional e subsidiário da penhora de 

quotas sociais, que apenas deve ser adotada quando não houver outros bens ou meios de 

pagamento da dívida, conforme o artigo 1.026 do Código Civil e os artigos 835, inciso IX, e 

865 do Código de Processo Civil (CPC). 

 

Bellizze também destacou que, caso permaneça saldo após a quitação da dívida, ele deve 

ser devolvido ao executado, de acordo com o artigo 907 do CPC. 

 

Acervo patrimonial da pessoa jurídica constitui patrimônio do sócio 

 

O relator mencionou que, ao julgar o Recurso Extraordinário 90.910, o Supremo Tribunal 

Federal (STF) entendeu que os créditos correspondentes às quotas dos sócios compõem 

seus patrimônios individuais, integrando-se na garantia geral com que contam seus 

credores. 

 

"Pode-se afirmar que a constituição da sociedade unipessoal, proveniente da vontade, das 

contribuições e do esforço de um único sócio, gerará um crédito em seu exclusivo 

benefício", completou. 

 

Bellizze ressaltou ainda que, para alcançar os bens da sociedade por dívida particular do 

titular do seu capital social, é indispensável a instauração do incidente de desconsideração 

inversa da personalidade jurídica. 

 

Leia a notícia no site 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/20102023-E-possivel-penhorar-participacao-em-sociedade-limitada-unipessoal-para-pagamento-de-credor-particular.aspx


   

 

 

Sexta Turma vê excesso de prazo na investigação e suspende alienação 

antecipada de bens apreendidos 

 

Por reconhecer demora excessiva no oferecimento da denúncia, a Sexta Turma do 

Superior Tribunal de Justiça (STJ), em decisão unânime, suspendeu a alienação 

antecipada de bens apreendidos durante as investigações da Operação Background e 

nomeou os respectivos proprietários como fiéis depositários até o julgamento dos recursos 

de apelação que questionam as alienações. 

 

A Operação Background foi deflagrada pela Polícia Federal em Pernambuco para apurar 

possíveis crimes tributários e financeiros, fraudes em execuções trabalhistas e lavagem de 

dinheiro, entre outros delitos, no âmbito de um conglomerado empresarial, envolvendo 

diversas pessoas físicas e jurídicas. 

 

Após ser decretada a apreensão de bens dos investigados, nos termos do artigo 4º da Lei 

9.613/1998, para assegurar eventual reparação ao erário, foram iniciados dois 

procedimentos de alienação antecipada, conforme previsto no parágrafo 1º daquele 

dispositivo. 

 

Para a defesa, alcance das apreensões foi desproporcional 

 

Além de ingressar com apelações contra a venda antecipada, a defesa de algumas das 

pessoas e empresas envolvidas na investigação impetrou mandado de segurança no 

Tribunal Regional Federal da 5º Região (TRF5), alegando que, por se tratar de bens 

infungíveis – obras de artes, joias, pedras preciosas, veículos e embarcações –, a 

alienação seria irreversível. 

 

Na impetração, a defesa sustentou que a apreensão de todos os bens dos investigados 

seria medida desproporcional e contestou a possibilidade de alienação antes mesmo da 

conclusão do inquérito policial. Negado o mandado de segurança, a defesa recorreu ao 

STJ. 

 

Legislação admite sequestro de bens de origem lícita 

 

O desembargador convocado Jesuíno Rissato, relator do recurso, afirmou que as decisões 

de primeira e segunda instâncias quanto à apreensão dos bens se justificaram devido à 



   

 

existência de indícios suficientes da prática de crimes, sendo plenamente possível que tais 

medidas alcancem também o patrimônio de origem lícita. 

 

Segundo o magistrado, o artigo 4º do Decreto-Lei 3.240/1941 admite o sequestro de 

"todos os bens do indiciado", de modo que não faz diferença a origem ser lícita ou ilícita, 

bastando haver indícios fortes da responsabilidade criminal. 

 

O relator assinalou que, embora a legislação permita a alienação antecipada "para 

preservação do valor dos bens sempre que estiverem sujeitos a qualquer grau de 

deterioração ou depreciação, ou quando houver dificuldade para sua manutenção", a 

medida deve ser adotada com razoabilidade e proporcionalidade. 

 

Dificuldade para manter os bens decorre da desídia do Estado 

 

De acordo com as decisões de primeiro grau, a venda antecipada das joias, pedras 

preciosas e obras de arte foi determinada em razão da dificuldade de manutenção desses 

bens pelos depositários nomeados pelo juízo e do alto custo de sua individualização e 

avaliação. Quanto à alienação dos demais bens, Rissato transcreveu a decisão judicial em 

que se reconhece a falta de estrutura adequada para conservar os 26 veículos 

apreendidos, sujeitos à deterioração e desvalorização. 

 

Para o desembargador convocado, "a dificuldade de manutenção dos bens é decorrente 

da própria desídia do Estado, porque é flagrante o excesso de prazo no período de 

duração das medidas assecuratórias". Ele apontou que essas medidas foram cumpridas 

em maio de 2021 e, até agora, "não há nenhuma previsão da propositura da ação penal". 

 

No voto em que deu parcial provimento ao recurso, apenas para suspender a alienação e 

nomear os proprietários como depositários, Rissato recomendou o prazo de seis meses 

para a propositura da ação penal. 

 

Leia a notícia no site 

 

Inspeção de segurança em pessoas e bagagens não tem os requisitos da 

busca pessoal, decide Sexta Turma 

 

Para a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), a inspeção de segurança de 

pessoas e bagagens realizada por agentes públicos e privados em locais como 

aeroportos, rodoviárias e espaços coletivos não se confunde com a busca pessoal para 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/19102023-Sexta-Turma-ve-excesso-de-prazo-na-investigacao-e-suspende-alienacao-antecipada-de-bens-apreendidos.aspx


   

 

fins penais, a qual deve ser baseada em prévia e fundada suspeita, com requisitos 

expressos fixados no artigo 244 do Código de Processo Penal (CPP). 

 

O entendimento foi estabelecido pelo colegiado ao considerar válida a ação na qual 

agentes da Polícia Rodoviária Federal (PRF), em abordagem rotineira a ônibus 

interestadual, localizaram 30 quilos de maconha na bagagem de uma mulher e de um 

adolescente. 

 

"Se a busca ou inspeção de segurança – em locais de ocupação coletiva ou que envolvam 

transporte de pessoas, cargas e bens – pode ser realizada por agentes privados 

incumbidos da segurança, com mais razão pode – e deve – ser realizada por agentes 

públicos que estejam atuando no mesmo contexto, sem prejuízo do controle judicial a 

posteriori acerca da proporcionalidade da medida, em ambos os casos", apontou a relatora 

do habeas corpus, ministra Laurita Vaz. 

 

De acordo com os autos, em rodovia do estado de São Paulo, os agentes da PRF pararam 

o ônibus, que partiu de Dourados (MS), e iniciaram uma inspeção aleatória. Percebendo 

sinais de nervosismo na mulher e no adolescente, os policiais examinaram a bagagem dos 

dois e encontraram 34 tijolos de maconha. 

 

No habeas corpus dirigido ao STJ, a defesa da mulher alegou que a prova encontrada 

seria ilícita, pois os policiais rodoviários não teriam comprovado fundada suspeita anterior 

que justificasse a busca pessoal. 

 

Inspeção de segurança tem aspecto de contratualidade e não é obrigatória 

 

A ministra Laurita Vaz destacou que a expressão "busca pessoal", prevista no CPP, tem 

sido utilizada para designar outros procedimentos que não possuem natureza penal e que, 

por isso, não exigem a presença da fundada suspeita. 

 

No caso da inspeção de segurança, a ministra comentou que o procedimento ocorre 

rotineiramente em aeroportos, rodoviárias, prédios públicos e eventos festivos – locais e 

situações em que, normalmente, há grande circulação de pessoas e a necessidade de 

zelar pela integridade física dos usuários e das instalações. 

 

"Embora a inspeção de segurança também envolva restrição a direito fundamental e possa 

ser alvo de controle judicial a posteriori, a fim de averiguar a proporcionalidade da medida 

e a sua realização sem exposição vexatória, o principal ponto de distinção em relação à 



   

 

busca de natureza penal é a faculdade que o indivíduo tem de se sujeitar a ela ou não", 

explicou. 

 

Segundo a ministra, a inspeção de segurança envolve um aspecto de contratualidade, pois 

a recusa em se submeter ao procedimento apenas irá impedir o acesso do indivíduo ao 

local ou serviço – situação diferente da busca pessoal para fins penais, que a pessoa não 

tem como evitar. 

 

Bagagem poderia ter sido inspecionada previamente na rodoviária 

 

Em relação aos aeroportos, por exemplo, Laurita Vaz destacou que a inspeção de 

segurança deriva do cumprimento, pelo Brasil, da Convenção Internacional de Aviação 

Civil. Nos termos do Decreto 11.195/2022, que regulamenta o assunto, a responsabilidade 

pela inspeção de passageiros e bagagens pode ser delegada a agentes privados, sob 

supervisão da Polícia Federal. 

 

No caso dos autos, a relatora comentou que, se a bagagem poderia ser inspecionada na 

rodoviária ou em um aeroporto sem qualquer indicação de prévia suspeita, não há razão 

para questionar a legalidade da revista feita por policiais rodoviários, os quais atuaram no 

contexto de inspeção de segurança. 

 

"Ainda que assim não se entenda, penso que a busca do caso concreto também preenche 

os requisitos do artigo 244 do Código de Processo Penal. Com efeito, penso que se pode 

ter por fundada a suspeita que decorre da troca de olhares nervosos entre um adolescente 

viajando sozinho e uma outra passageira que afirmou desconhecê-lo, sobretudo quando 

se considera que o ônibus partiu de localidade conhecida como um dos mais relevantes 

pontos de entrada e distribuição de drogas no país", ponderou a ministra. 

 

Apesar de reconhecer a legitimidade da diligência policial, a Sexta Turma aplicou uma 

causa de diminuição de pena e fixou a condenação da mulher em dois anos e cinco meses 

de reclusão, em regime inicial semiaberto. 

 

Leia a notícia no site 

 

Impossibilidade de tratamento em hospital credenciado justifica 

reembolso total de despesa fora da rede 

 

Inspeção%20de%20segurança%20em%20pessoas%20e%20bagagens%20não%20tem%20os%20requisitos%20da%20busca%20pessoal,%20decide%20Sexta%20Turma


   

 

A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, determinou que 

uma operadora de plano de saúde reembolse, integralmente, as despesas feitas em 

hospital não credenciado pelos pais de uma bebê recém-nascida. Segundo o colegiado, 

por não ter assegurado à consumidora a cobertura dos tratamentos médicos abarcados 

pelo contrato, a conduta da operadora configurou inadimplemento contratual. 

 

De acordo com os autos, poucos dias após o nascimento, a bebê apresentou quadro de 

grave baixa ou diminuição de consciência e precisou ser intubada na UTI neonatal do 

hospital onde nascera, em João Pessoa. Foram detectados indícios de síndrome 

metabólica, a qual somente poderia ser confirmada com exames complexos, que não eram 

oferecidos na região. 

 

Considerando o risco de morte, a médica responsável pelo caso solicitou a transferência 

da recém-nascida para o Hospital Sírio Libanês, em São Paulo, a qual foi autorizada e 

custeada pela operadora. No hospital paulista, os exames revelaram o diagnóstico de 

acidemia isovalérica, o que levou a bebê a ser internada em UTI e intubada, sem previsão 

de alta, não tendo a operadora do plano de saúde arcado com os custos dessa nova 

internação. 

 

Internação fora da rede credenciada não foi simples conveniência do beneficiário 

 

Os pais da recém-nascida, que arcaram com os custos da internação em São Paulo, 

ajuizaram ação para obter da operadora de saúde o reembolso total dessas despesas. O 

pedido foi julgado integralmente procedente pelas instâncias ordinárias. 

 

No STJ, o relator do recurso da operadora, ministro Marco Buzzi, comentou que, segundo 

a jurisprudência, o reembolso de despesas realizadas fora da rede credenciada, para 

tratamento de urgência ou emergência, deve ser limitado ao valor de tabela praticado entre 

o plano de saúde e as entidades conveniadas. 

 

No entanto, no caso em discussão, ele observou que a internação em hospital não 

integrante da rede credenciada não decorreu de mera conveniência do beneficiário, mas 

da impossibilidade técnica de continuidade do tratamento até então fornecido em hospital 

conveniado – situação que foi devidamente informada à operadora. 

 

Operadora descumpriu artigo da Resolução 259 da ANS 

 



   

 

O ministro destacou que, nos termos do artigo 6º da Resolução Normativa 259/2011 da 

Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), quando não houver prestador, integrante 

ou não da rede assistencial, que ofereça o serviço de urgência ou emergência demandado 

na região do beneficiário, a operadora deverá garantir o transporte do paciente e o custeio 

de seu tratamento em um prestador apto a realizar o devido atendimento. 

 

O relator apontou que, caso a operadora descumpra tal exigência, o artigo 9º da resolução 

da ANS prevê que os gastos do beneficiário com tratamento fora da rede credenciada 

serão reembolsados integralmente, no prazo de 30 dias. 

 

Ele também ressaltou que a rede credenciada não tinha condições técnicas para 

prosseguir com o tratamento, diante da incapacidade de obtenção de diagnóstico preciso 

da doença da bebê. 

 

Nesse cenário, segundo o relator, cabia à operadora, de forma proativa, remover a 

paciente para uma unidade hospitalar, credenciada ou não, capaz de prestar o 

atendimento necessário e contratualmente previsto, arcando com os custos do transporte 

e da internação.   

 

"A despeito de regularmente notificada sobre a necessidade de transferência da paciente, 

e consequente internamento em outro hospital, não há nos autos notícia de que a empresa 

tenha adotado qualquer das providências estabelecidas pela ANS para casos como este 

em julgamento. A operadora limitou-se a custear o traslado da paciente à unidade 

hospitalar não integrante da rede conveniada, omitindo-se sobre seu dever de, ainda 

assim, custear o tratamento e relegando aos beneficiários o custeio da internação", 

afirmou Buzzi. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Abertas as inscrições para o II Congresso do FONAJUS 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/19102023-Impossibilidade-de-tratamento-em-hospital-credenciado-justifica-reembolso-total-de-despesa-fora-da-rede.aspx
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Ferramenta de apresentação remota integrada ao SEEU será ampliada em 

caráter piloto 

 

Tribunais se preparam para a XVIII Semana da Conciliação 

 

Fonte: CNJ 
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
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